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LEI N. 1.293, DE 05 DE MAIO DE 1977. 
(DOE 10.05.1977 – N. 23.769, ANO LXXXIV)  

 
AUTORIZA o Poder Executivo a 
assinar Convênio com diversas 
Instituições Particulares de Ensino e 
dá outras providências. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, usando de atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 21, item II da Lei Municipal n.1073 de 16.11.73 (Lei Orgânica 
do Município de Manaus). 

 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou, e eu sanciono a seguinte 

 
LEI: 

 
Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com diversas 

Instituições Particulares de Ensino objetivando o desenvolvimento da Atividade – 
08.421882.019 – Subvenções à Escolas Particulares. 

  
Art. 2.º O Convênio de que trata o artigo anterior, será firmado com as 

Instituições Particulares de Ensino, abaixo relacionadas: 
  

1 –  Jardim da Infância Santos Anjos da Guarda Cr$ 28.000,00 
2 – Creche Circulista “Menino Jesus” Cr$ 25.000,00 
3 – Centro Social Alvorada I  Cr$ 10.000,00 
4 - Escola Coroado III Cr$ 09.000,00 
5 - Centro Social e Educacional de Puraquequara  Cr$ 13.000,00 
6 – Abrigo Redentor   Cr$ 10.000,00 
7 – Colônia Antônio Aleixo  Cr$ 23.000,00 
8 – Centro Social e Educacional da Betânia  Cr$ 10.000,00 
9 - Centro Social e Educacional de Cacau Pirera          Cr$ 48.000,00 

10 – Escola da Divina Providência (Aleixo)   Cr$ 10.000,00 
11 - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE  Cr$ 50.000,00 

 
 Art. 3.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Manaus, 05 de maio de 1977. 

 
JOSUÉ CLAUDIO DE SOUZA FILHO 

Prefeito Municipal de Manaus, em exercício. 
JOSÉ RENATO DA FROTA UCHÔA 

Secretário Municipal de Planejamento e Coordenação Geral  
ISPER ABRAHIM LIMA 

Secretário Municipal de Administração 
ORLANDO MARCOS FRADERA 
Secretário Municipal de Fazenda 
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MARIA DE NAZARETH NOGUEIRA XAVIER 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

JOSÉ AGOSTINHO NUNES BALBI 
Secretário Municipal de Serviços Públicos, em exercício 

ARNALDO DE MELO MARQUES 
Secretário Municipal de Obras 

AFRÂNIO DE AMORIM FRANCISCO SOARES 
Secretário Municipal de Saúde  

 
Este texto não substitui o publicado no DOE de 10.05.1977, Edição n. 23.769, Ano LXXXIV. 
Revogada pela Lei n. 2416, de 29.01.2019. Publicada no DOM de 29.01.2019, Edição n. 4527, Ano 
XX. 
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